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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 030/2018.

'^dBuuxD^'\írvJ(jou ■ ■
APROVADO

Em_ ; yg ; m Á j f "Confere - a - MARIA

^  çAmara municipal de guaçuI

;JOSE

RODRIGUES DA PENHA, a

Moção dè Aplauso." . ^

O Vere.ador abaixo assinado, no usó de suas atribuições legais, submete
á apreciação da Câmãra Municipal de Guaçuí ó seguinte: ^ j

PROJETO DE DECRETO

Art;. ie."Co,nfere a MARJAIQSÉ RÒDRIGÜES DA PENHA, a Moçãb de
Aplauso. / ̂

Art. 2-. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões .E)r. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 09 de Ju^o de 2018. .

Wanderley de Moraes FaEia__

Ângelo Moreira dá Slíva;
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PARECER JURÍDICO |FLS. QId _j

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 030/2018 \ léB /
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N" 092/2018

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Moção de
Aplauso. Art. 267 c/c 279 e seguintes do Regimento
Interno. Requisitos"

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de
Decreto Legislativo n" 030/2018 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conferir a Senhora MARIA
JOSÉ RODRIGUES DA PENHA, o titulo de Moção de Aplauso".

2. PARECER:

0 Projeto de Decreto Legislativo visa conferir a Senhora MARIA JOSÉ RODRIGUES DA PENHA, o titulo
de Moção de Aplauso.

Esclarece o art. 279 do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber:

Art. 279. São requisitos para receber a Moção de Aplausos:

1 - ter prestado relevante serviço á comunidade;

II - ter trabalho digno de aplauso em sua área, dentro ou fora de Guaçul;

III - ter destaque em sua área de atuação.

Vaie ressaltar que poderão receber a moção de aplausos tanto pessoas físicas como pessoas jurídicas,
desde que aprovada à proposta, razão pela qual será promulgado o respectivo Decreto Legislativo, (art.'
267 do Regimento interno).

Conforme se vê se a homenageada preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 267 c/c 279 e
seguintes do Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento á solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito.

É o parecer.

Guaçul^, 09jlfi JULHQ.de^018

NlàpSüs d^P^\a Marinho
PfTOoúfaáOT Jurídico
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Câmara Municipal de Guaçuí
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PARECER DA COMISSÃO DE lUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROIETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 030/2018 - "Concede a
Senhora MARIA lOSÉ RODRIGUES DA PENHA, a Moção de Aplauso". ~

Éxmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixò assinados, membros da Comissão de justiça e Redação Final da.
Câmara Municipali de Guaçuí, somos pela TRAMÍTAÇÃO NORMAL do Projeto
de Decreto do Legislativo n^. .030/2018; de autoria de Todos os Vereadores,
de. acordo com o Pàreçer do Procurador Jurídico desta Casa deXeis.'.

/■

Sala das.Sessões;'Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 11 de j.ulhò de 2018.

WULLISSES AUGUSTO MOREIRA FERMIANO
-Relator -

JOSÉ CARLOS PEREIRA LEAL_

WANDERLEY DE MORAES PÁRIA

te

-Me
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Câmara MuriÍGÍpal de Guaçtii
■  ■ Estado do Espírito. Santo ■
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 34W20I8.

O-Presidente da Câmara Municipal de GdaçuírES, no uso de suas atribuições legais, e
!em conformidade com o Regirnento Interno, ,promulgai o seguinte: - .

D E G R E TO

Artlgo l®. Çonfere-à personalidade abaixo relacionada, á "Moção de Aplauso.",-a saber;

'mRIA JOSÉ RODRIGUES DA P^NHA ' - , . ■ • , ,
•  ̂ ^ r " -

Artigo ,2®. Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação.

,  Registre-sé, Publiquerse e Cumpra-se. '

,i Sala das Sessões "Dr. Francisco tácerda de Aguiar";

I ' Guaçuí-ES., 27 de julho de 20r8. -

É  ■ ' . É-- '
'  ■ ' ' . :PÀu^uo;\ApNTÉrSiu.B c-pucsi rpsa

Pres tc< g lA/te d íí.. CM <4
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